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DECRETO N” 102/20M

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MARIA

Estado do Paraná, no uso dc suas t-j- ~
606/2002. dc 20/1 1/2002. publicado no Jornal A Tribuna do Povo, Ediçao n

DECRETA;

APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal dc Iporã.
atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal n

-8339. de 23/11/2002;

Orçamento Geral do Municipio dc Iporã. Estado do
valor dc R$ 14.000.00 (quatorze mil reais).

Art. r - Fica aberto ao

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar
destinado a atender as despesas que adiante especifica:

no

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
1236500262.077 - CRECHE SANBRA
3.1.90.00.00.0000.186 - APLICAÇÕES DIRETAS

04-

] 2.000,00R$

03 - DIVISÃO DE CULTURA
1339200292.050 - SERVIÇOS DA BIBLIOTECA

3.1.90.00.00.0000.327 - APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

,.RS 2.000,00
.R$ 14.000,00

- Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo
decorrentes do cancelamento total/parcial das dotações

Art. 2'

deste Decreto, serão utilizados recursos
saber.

a

SECRETARLA DE AGRICULTUR.A, OBR.AS E MEIO AMBIENTE
02 - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUARIA

06-

1545200323.040
4.4.90.00.00.0000.602 - .APLICAÇÕES DIRETAS

5..000.00RS

1545200343.019 - G.ALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS
4.4.90.00.00.0000.610-APLICAÇÕES DIRETAS
TOTAL

9.000,00
14.000,00

R$
RS

- Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra emArt. 3'

vigor na data de sua publicação.
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